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/■Sr. lDO 1)0 .\í. tRA.\fíAO
PRl-.FEITL RA MCMCIPAL DF lii RITlCi rFAiA

CMM N" 01.612.525/0(101-40
kuii Sào Uaimimdn, ti” 1)1, CVV: 65.593-000, C entro - Huriiicupu/M A

TKUMC) I)K REr.QnUBRIO

PRIMKllU)

RFF.Ql IIJBRK) AO CONTRATO V
PRFGÃO

FLETROMCO N" 041/2021, NOS
TER.MOS DA LEI FEDERAL N"
8.666/1993.

lERMO DE

21)220457/2022.

A PRl-i'1'ITLRA MUNICIPAL l)h Bl'RITKT/PU. EstaJtí do Maranhão por intcrincdio da
Scerdaria Municipal de Obras e Urbanismo (óiiiào conlraianie). com sede na Rua Nível
Superior. n“
01 .6! 2.525 0(10!'40. doravante denominada CONTR.AT.ANTL. neste ato representado peio
Ordenador de Despesa. Sr, .Afonso Banos Batista, portador do CPL n"
dora\anie denominada CONTRATANTU. e a empresa P .1 C'OMBl'STI\'EIS LTD.A CNP.I
l4.743.4S7/0001-07. estabelecia na AV .lose Rcinaldo Ta\ ares, n" 70!. Bairro; Teira Bela CIT:

65.393-000. Cidade: Buriticupu MA. neste ato representado pela Sr.U N aniiza I rana Silva,
brasileira, portador do R(i 0354S3 1 7200S-3 SSP MA e CPLMF n'' 714.477.41 Ui5. celebram
o presente Termo de Reequilibrio ao Contrato n" 20220457 2022. relercnte ao p-oeesso Pregão
eletrônico n" 041 2021. sob as seguintes cláusulas e condições, que sera tvgido pela Lei
S.666'93. In>trta,'ào e demais legislações aplicáveis.

CF4’; 65.393-000 Burilietipu/MA. inscriio(a) no C/NP.I sob o n31S.

87.0K6.922-20.

Cláusula Primeira- Do Objeto

Constitui objeto do presente instrumento o reequilibrio econômicu-financciro do Cimtrato n"
20220457 2022.

Parágrafo único. O reequilibrio cconómico-rinanceiro encontra respaldo nas disposições do art.
65. inci.so II. alínea "d", da Lei Federal n" 8.666 93 e na 14. Cláusula Décima Quarta do
Contrato.

Cláusula Segunda- Do \’alor

í’elo picsente insirumcnio. o CONTR.Al ANTF. passara a pagai' a CC)\ TRATADA os valotes
descrii('s na tabela abaixo:

VALORES
ATLAI.I/ADOS

PorcentagemVALOR A I LALPRODUTO
«»//o

34.137.315.45Oleo Diesel SIO

31 .83 II7.005.3 iÓleo Die.sel S500 . (I

C láusula Terceira - Da ratifieação
s  ●.
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^  buk.ticupu-ma

Proc,Zí?«g^^?^202|FIs.
Rub.

ESTADO DO MARASH iO

PREFEITL RA ULMCIPAL DE Bl RtTICl Pl/MA

CMM N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundt». n" 01. C'F!P: 65.39.^-000, Centro - Huríticupu/MA

depois de lidas, são assinadas pelos represenianles das parles. C'C)NTR/\TANTH e CONTRAT.ADA. e

pelas icsiemunhas abaixo.

1:. por estarem assim jusias e contratadas, a.ssinam as partes o presente instrumento em 2 (duas) viíus de

igual teor e (bniia. para um só efeito.

Burilieupu - MA. 07 de junho de 2022.

i

V.

I

rj^Bali^a
^enador dejjDespesa

Afonso Barr

Chefe de Gabinete / Oj
CONTRMANTF.

Pela Prefeitura

●/t i
P.l COMBLSTIVFIS I IDA

CNP.I soh O n” 14.743.487/0001-07
Sr.', \ anuza Fraga Silva

CPF/M A n " 714.477.413-15
CONTRATADO
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